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No dia 06 de Fevereiro de 2024, no(a) FUNDO XIUIICIPAL OE SAÚDE DE BOOUIIITSE , insoito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sêde à PC DR JOSE MARIA
PAIVA MELO n' 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE neste ato legalmente representado por BRUNA CRt Z SANTOS, poÉador do CPF n' 06EE0270590, RESOLVE

rêgistrar preços para eventual aquisição em face da aprêsentaÉo da(s) proposta(s) da(s) êmprêsa(s) abaixo qualificada(s):

FoÍnec€doÍ: LIC]TE SAUDE GOilERGIO DE PRODUTOS HOSPÍIAIÁRES LTDA

Represontanto: MARCOS HENRIQUE I-AHOUD

\r/TctoÍonc: (44) 335+5826

Emall: pregao@multihosp.com.br

Endereço: ROD PR-317, 6752 - PAROUE INDUSTRIAL 200, Maringá - PR - 8703S510

Item: í5 Quantidedâ: Unidade:CP
1.000,00

tlarca: PRATI

Descrlgão: ALOPURINOL 300 MG, COMPRIMIDO

ltem: í9 Quantldade:300,fl) Unldade: FR tarca: UNIAO

QUIMICA

Marca: UNIAO

QUIMICA

v

CNPJ: 3{223.53d000í-98

Do§cÍlção: AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIçÃO: 50 MG/ML + 12,5 MG/ML. FORMA FARMACÊUT|CA:

5OO SUSPENSÃO ORAL. FRASCO CONTENDO 75 ML + COPO MEDIDOR

Item:35 Quantldade:600,00 Unidade:FR

llodelo: UNIAO

QUIMICA

Prsço Unltárlo: R$

30,00

Preço Unltárlo: R$

8,68

Modclo: PRATI Preço Unltário: R$
0,35

Valorlotal: R$350,00

Valor Total:
R$9.000,00

Valor Total:
R$5.208,00

Valor Total:
R$1s.500,00

Valor Total:
R$7.200,00

todelo: UNIAO

QUIMICA

Descrlção: CARBAMAZEPINA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 20 MG/ML. FORMA FARMACÊUICA: SUSPENSÃo oRAL. FRASCO CoNTENDO
100 600 ML + COPO MEDIDOR

Item: rO Unldade: CSQuantidade:
25.000,00

Deccáção: CEFALEXINA, DOSAGEM 5OO MG

úarca: UNIAO
OUIMICA

todelo: UNIAO

QUIMICA
Preço Unltárlo: R$

0,62

Item:56 Quanlidade:
20.000,00

Unldade: CP t8rca: UNIAO

QUIMICA

todelo: UNIAO
OUIMICA

Prcço Unltárlo: R$
0,36

Dercrlção: CLoRPROMAZINA. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 1OO MG. FORMA FARMACÊUT|CA: CApSULAOU COMPR|M|DO. UNTDADE

Item: 6í Quantldade:
5.000,00

Unidade:
AMP

ilarca: UNIAO
QUIMICA

Modelo: UNIAO
QUIMICA

Preço Unitário: R$
5,50

Valor Totâl:
R$27.s00,00

DêscTIção: DECANOATO DE HALOPERIDOL. CONCENTRAÇÃO/COMPOSIÇÃO: 50 MG/ML. FORMA FARMACEUTIoASoLUÇÃo INJETAVEL

AMPOIá FARMACÊUT|CA: SOLUÇÃO |NJETÁVEL. AMPOLA DE VTDRO AMBAR CONTENDO I ML

Itam:80 Unidade: CPQuantidade:
80.000,00

tarca: UNIAO

QUIMICA
todelo: UNIAO
QUIMICA

P,rço UnltáÍio: R$
0,14

Valor Total:
R$11.200,00

Descrlgáo: FENOBARBITAL coNcENTRAçÃo/cOMPOSIçÃo:100MG. FoRMA: CAPSULA ou coMpRtMtDO.

Tota!: R$ íí0.008,00



Item:89

Descrlção: HALOPERIDOL, 5 MILIGRAMAS, COMPRIMIDO OU CAPSULA

ltem:90 Quantidade:300,00 Unldade:FR tlaÍca: UNIAO

QUIMICA

Quantidade: Unidade:CP
40.000,00

Itlarca: UNIAO

QUIMICA

tlodelo: UNIAO

OUIMICA

irodelo: UNIAO

QUIMICA

Preço Unitário: R$

0,18
Valor Total:
R$7.200,00

Valor Total:

R$1.050,00

Valor Total:
R$25.800,00

Total: R$ 1í0.008,00

Preço UnitáÍio: R$

3,50

Descrição: HALOPERTDOL, CONCENTRAÇÃO 2 MG/Í\,L, TIPO USO SOLUÇÃO ORAL-GOTAS. FRASCO COM 20 ML

ttem:
13'l

Quantidade: Unidade:CP
60.000,00

Marca: UNIAO

QUIMICA

Modelo: UNIAO

QUIMICA

Preço Unitário: R$

0,43

Descrição: PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA 500 MG + 30 MG COMPRIMIDO

q
\./

v



As ospecificações técnicas constantes do processo em epígÍafs, assim como todas as obrigaçóes e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARP, independ€ntemente de transcriçáo.

A validade desta Ata dê Registro de Preços é até 06/021i2025 , a @ntâÍ do dia 06í0Ai 024 .

3. DO ÓNAÁO GERENC'ADOR E PARTICIPAA'IES

l: :,1'1. ,:' )3)g
3.í, O órgão gerenciador s€É o Fundo Municipal de Saúde.

@

4. DAADESÃO Àera DE REGTSTRO DE PREçOS

4,í. A ata de registÍo de preços, durant€ sua validade, poderá ser uülizada por qualquer órgão ou êntidadê da administração pública que não tenha participado
do certame licitatóÍio, mediante anuência do órgão g€rênciador, desde que d€vidaments justificada a vantagêm s respeitadas, no quê couber, as condiçõês e
as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 201 3.

1.2. Caberâ ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçpo ou não do

\r/fomecimento, desde que ostê fomecimento não prejudique as obdga@s anteÍiormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

4,3. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍere este item não podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de regisüo de preços são limitiadas, na totalidade, ao dobro do quanütrativo de cada item registrado na ata de registro de preçGs para o
órgáo gerenciador e órgãos participantes, independente do número de úgáos não partlcipantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não parlicipante que aderir à ata compêtêm os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigaçõês contratualmente
assumidas e a aplicação, obsêNada a ampla defesa ê o contraditório, de eventuais penalidadês deconentes do descumpÍimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contrataçôês, informando as ocoÍrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autodzaçáo do órgáo gerenciador, o órgão não participante deveÉ efeüvar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Rogisbo do Prêços.

V/4.6.í. Caberá ao órgão gerênciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo para êfêtivação da contrataçáo, respeitado o prazo de
vigência da ata, desdê quê solicitada pelo órgão não participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços seÉ de 12 meaer, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DAREVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DAREVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 19O de 24 de julho de 201 7, obedecendo ao seguinte:



,,,.2ff
1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

funÉo da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í.2. Serão considerados preçps de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Adminiskação para os itens
registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderáo ultrapassar os praticados no mercado, mantendo.se, no mínimo, a diferença
percentuql apurada entÍe o valor originalmênle constante da propasta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CAI{CELAÍr|ENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.í. Os preços rêgistrados na presênte Ata poderão sêr cancelados de pleno direito, garanüda a prévia defesa, nos termos do Decreto n" 1 90 de 24 de julho
de 2017'.;

V r - peta Ádministração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar
a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços regístrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;



1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
?.ttrP--
q

V

!l - pelo pÍoponente que tênha sêus proço8 ÍêgistÍados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enselará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto no 7 .89212013).

7.3. O órgáo participantê deverá comunlcar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do Dseto no 7.89220í3, dada a

necessidade de instauração de prccedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

8. DAS COND!çÔES GERATS

8.1. As condiçóês gerais do fomecimento, tais como os pÍazos para enfega ê recebimento do objoto, as obígaçõês da Administração e do fomecedor
regiskado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no TeÍmo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A presonte Ata de RegistÍo de Preços, após lida e achada confoÍme, ó assinada p€las partes.

BRUNA CRUZ SANTOS

GESTORA DO FiIS
Assinedo de forma digital por:

BRUNA CRUZ SANTOS

068E0270590

Dedos: 1 91 021i2024 1 1 :28:02

UGITE SAUDE GOTERCIO DE PRODUTOS HOSP]TATÂRES LTI'A
3l.zl3.s:t6ro00í-9E

Assinedo de forma digital por:

MARCOS HENRIQUE I.AHOUD
00074468í03

Oados: 09/02202 4 1 3:?O:O1


